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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GUSTAVO MARCOS DE FARIAS, MM JUIZ DE DIREITO DA VARA 
REGIONAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5017175-33.2025.8.24.0023/SC 
 
 
 

CASTAGNETI & CIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, em atenção ao EVENTO 661, expor e requerer o 
que segue: 

 
1 – DO EVENTO 631 

 
Restou determinado no Despacho citado o seguinte comando: 

 
Intime-se a recuperanda manifestação acerca do parecer do evento 
622, PET1, bem como para apresentar nos autos: (i) laudo de avaliação 
específico da edificação mencionada no Contrato de Arrendamento 
Comercial; (ii) cópia integral do Contrato de Arrendamento Comercial 
vigente à época da visita técnica realizada em 23/04/2025, em 5(cinco) 
dias; 

 
O comando foi concluído em parte com o petitório e anexo do EVENTO 650, juntado 

pelo procurador anterior, necessitando ainda o Laudo de Avaliação que mencionasse a edificação ali existente 
no terreno e não averbada. 

 
Em tempo, a juntada deste está dentro do prazo disponibilizado no EVENTO 661, 

que escoa em 13/03/2026. 
 
Neste sentido, a recuperanda pugna pela juntada do laudo anexo. 

 
2 – DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, a recuperanda requer: 

 
a) A juntada do Laudo de Avaliação que menciona a área edificada não averbada 

para atender o Despacho do EVENTO 631. 
 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

 
Içara/SC, 5 de março de 2026. 

 
Peterson Ferreira Ibairro 
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Jociane de Paula 
OAB/RS 82.516B 

Edegar Adolfo de Paula 
OAB/RS 72.068 | OAB/SC 42.875A 

 










